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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
DECISÃO  AGRAVADA QUE  REJEITOU  EXCEÇÃO
DE  PREEXECUTIVIDADE  –  ILEGITIMIDADE
PASSIVA  –  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA  -
NECESSIDADE  DE  DILAÇÃO  PROBATÓRIA  -
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE D O STJ E DO TJPB -  ARTIGO 557,
CAPUT,  DO CPC -  MANUTENÇÃO DO DECISUM -
SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

Súmula  393  do  STJ:   “A  exceção  de  pré-
executividade é  admissível  na  execução  fiscal
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que
não demandem dilação probatória.”

Se  houver  necessidade  de  dilação  probatória,  é
descabido  apreciar  a  questão  da  ilegitimidade
passiva  em  exceção  de  pré-executividade.
Inteligência da Súmula n.º 393, do Superior Tribunal
de Justiça.

-  Seguindo  o  entendimento  da  Corte  Superior,  o
Egrégio TJPB possui entendimento assente de que
“A exceção de pré-executividade possui um campo
de atuação restrito, pois visa apenas desconstituir
a ação executiva por meio da alegação de questões
de  ordem  pública,  decretáveis  de  ofício  pelo
Magistrado,  ou  de  matérias  que  possam  ser
conhecidas,  de  plano,  sem  a  necessidade  de
dilação  probatória,  face  à  ausência  de  conteúdo
cognoscitivo nas ações de execução.
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Art.  557  CPC  - O  relator  negará  seguimento  a
recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente,  prejudicado  ou  em confronto  com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal,  do Supremo Tribunal  Federal,
ou de Tribunal Superior.

Vistos, etc.

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento interposto por CDS  –
Atacadista  Distribuidor  LTDA contra  decisão  interlocutória (fls.  95/96)
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital
que, nos autos da Execução Fiscal promovida pelo Estado da Paraíba, rejeitou
a  Exceção  de  Pré-executividade,  com  base  no  art.  269,  I,  do  CPC,
determinando o prosseguimento da execução após o prazo recursal.

Inconformado, o  agravante afirma em suas razões recursais  que
ajuizada a execução fiscal, no juízo de origem, foi deferida citação para CESTA
BRASIL  COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.  efetuar o pagamento constante
da CDA 020001820060746, referente à dívida de ICMS, apurada em processo
administrativo nº03400112006-9, de 25 de abril de 2006.

Outrossim,  alega ser parte ilegítima para figurar no polo passivo
da  demanda,  haja  vista  certidão  da  junta  comercial  do  Estado  da  Paraíba
atestando a inexistência de sucessão empresarial, como também, o fato de não
fazer parte da constituição societária da empresa CESTA BRASIL COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA,  bem como,  não está contido o nome da agravante
como corresponsável na CDA. 

No mais,  ainda relata o equívoco do Magistrado ao alterar o polo
passivo por tratar-se de dívida relativa ao IPTU/TCR,  quando na verdade se
refere ao ICMS.

Por  fim,  requer o  recebimento  do  recurso  em  seu  efeito
suspensivo, assim como, o provimento do recurso. 

Às  fls.  104/107,  deferido  o  pedido  de  atribuição  do  efeito
suspensivo, pelo Relator à época designado.

Contrarrazões  apresentadas  às  fls.113/117,  indicando,
preliminarmente,  a necessidade de dilação probatória, através do meio hábil,
embargos à execução, por se tratar de matéria relativa à ilegitimidade passiva. 

Ministério Público opinou pelo prosseguimento do recurso, sem
manifestação no mérito (fls 124/126).

É o relatório.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Decido:

Ab initio, cumpre gizar que é cabível a utilização da Exceção de
Pré-executividade no processo executivo fiscal, quando se tratar de matérias
cognoscíveis de ofício e que não demandem instrução probatória, a teor da
Súmula 393 do STJ1. 

Infere-se  dos  autos  que  o  ESTADO DA PARAÍBA promoveu  a
Execução Fiscal de débito  constante  da CDA 020001820060746, referente à
dívida de  Imposto de Circulação de Mercadorias  e Serviços  (ICMS), apurada
em proceso administrativo Nº 03400112006-9, de 25 de abril de 2006 em face
da CESTA BRASIL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A  citação  da  empresa  CESTA  BRASIL  COMÉRCIO  DE
ALIMENTOS LTDA inexistiu, tendo em vista  que, no local indicado, está em
funcionamento a empresa agravante -  CDS – ATACADISTA DISTRIBUIDOR
LTDA.

O Magistrado a quo alterou o polo passivo, por se tratar de dívida
relativa ao IPTU/TCR, conforme despacho de fls. 54.

A  agravante  ingressou  com  a  exceção  de  pré-executividade,
tendo  sido rejeitada, por ter o Magistrado  a quo entendido que a nulidade
alegada necessita de dilação probatória, não sendo cognoscível de plano. 

Desta feita, podemos constatar que a via eleita pelo recorrente
não  foi  adequada,  haja  vista  a  necessidade  de  dilação  probatória  para  o
deslinde das alegações, embora, a matéria em deslinde seja de ordem pública.

Como bem sentiu o magistrado a quo, as razões apresentadas na
exceção  de  pré-executividade necessitam,  obrigatoriamente,  de  dilação
probatória, em face da complexidade da demanda, exigindo assim, uma análise
mais acurada dos fatos, o que deve ser reconhecida em sede de embargos à
execução.

Diante de tal conjuntura, portanto, resta perfeitamente esclarecido
que não assiste qualquer razão ao polo insurgente, porquanto a via da exceção
de  pré-executividade manejada  não  se  mostra  compatível  com  a  dilação
probatória  demandada  na  presente  casuística,  limitando-se  aquela  medida,
única  e  exclusivamente,  às matérias  de  ordem  pública  (pressupostos
processuais e matérias de ordem públicas)ou, no máximo, às questões fáticas
aferíveis de plano.

Desta feita, embora a matéria seja de ordem pública, necessário
se  faz  dilação  probatória,  o  que  nesta  via  eleita,  torna-se  incabível,  sendo

1 Súmula 393 do STJ:  “A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.”

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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portanto, necessário o deslinde da questão ser conhecido na via apropriada,
embargos à execução. 

A doutrina e jurisprudência pátrias entendem que o incidente não
se  revela  como  meio  adequado  nos  casos  em  que  se  demande  dilação
probatória,  uma vez que é  o instituto destinado  exclusivamente a chamar a
atenção do órgão julgador para nulidades e/ou vícios detectáveis de plano, em
razão de sua simplicidade, no título executivo.

Nesse sentido, vem se pronunciando o Egrégio Superior Tribunal
de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
CDA.  NULIDADE.  REEXAME  PROBATÓRIO.  SÚMULA
7/STJ.
1. É assente o entendimento de que a inscrição da dívida
ativa  gera  a  presunção  de  liquidez  e  certeza  desde  que
contenha todas  as exigências legais, inclusive a indicação
da natureza da dívida, sua fundamentação legal, bem como
a forma de cálculo de juros e de correção monetária. 2. Na
hipótese, a Corte de origem entendeu, com fundamento no
conjunto  fático  e  probatório  juntado  aos  autos,  pela
necessidade  de  dilação  probatória,  não  sendo  a  via  da
exceção  de  pré-executividade o  meio  idôneo  para  tal
desiderato, mas sim, quando do julgamento dos embargos à
execução.  Nesse  contexto,  infirmar  as  conclusões  a  que
chegou o acórdão recorrido demandaria a incursão na seara
fático  probatória dos  autos,  tarefa  essa  soberana  às
instâncias  ordinárias,  o  que  impede  o  reexame  na  via
especial, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.2

Esta Corte de Justiça também já se manifestou sobre a matéria:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  FISCAL.
EXCEÇÃO  DE  PREEXECUTIVIDADE.  IMPOSIÇÃO  DE
MULTA.  SUPOSTO  EFEITO  CONFISCATÓRIO.  MATÉRIA
NÃO  COGNOSCÍVEL  DE  OFÍCIO  E  QUE  DEMANDA
DILAÇÃO PROBATÓRIA. INVIABILIDADE DA VIA ELEITA.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  "A  exceção  de  pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente
às  matérias  conhecíveis  de  ofício  que  não  demandem
dilação probatória" (Súmula 393/STJ). A arguição de que a
multa  imposta  em  procedimento  fiscal  tem  natureza
confiscatória  não  constitui  matéria  de  ordem  pública,
cognoscível de ofício, razão pela qual a pretensão de ver
anulada a CDA pela via da exceção de  pré-executividade

2 (AgRg no REsp 1517976/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe
28/05/2015)
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revela-se  incabível.  Ademais,  não  há  que  se  aventar
nulidade da CDA, sob o argumento de confisco, estando os
valores  que  nela  constam  em  montante  exacerbado.
Estaríamos  diante  de  verdadeiro  equívoco,  eis  que  se
arguiria, então, eventual ilegalidade da multa imposta, e não
da certidão.3

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL
-  EXCEÇÃO  DE  PREEXECUTIVIDADE  -  ANÁLISE  DA
QUESTÃO  QUE  DEMANDA  DILAÇÃO  PROBATÓRIA  -
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 393 DO STJ -  INCIDÊNCIA
DO  ARTIGO  557,  CAPUT  DO  CPC  -  SEGUIMENTO
NEGADO AO RECURSO. - "A exceção de executividade é
admissível  na  execução  fiscal  relativamente  às  matérias
conhecíveis  de  ofício,  que  não  demandem  dilação
probatória".  (Súmula  n]  393  do  STJ).  -  O  relator  negará
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Artigo
557, ¿caput¿, do CPC)4

Os  Tribunais  Pátrios  também  comungam  do  mesmo
entendimento:

NÃO  HÁ FALAR EM NULIDADE DA CDA SE A MESMA
APRESENTA TODOS OS ELEMENTOS DISPOSTOS NO
ARTIGO 2º,  DA LEI Nº 6.830/80 E NO ARTIGO 202,  DO
CTN,  ESPECIALMENTE  A  DESCRIÇÃO  SUFICIENTE
ACERCA DA ORIGEM E NATUREZA DO CRÉDITO, COM
MENÇÃO  À  DISPOSIÇÃO  LEGAL  EM  QUE  ESTEJA
FUNDADO.  A  Certidão  de  Dívida  Ativa  regularmente
constituída  goza  de  presunção  de  certeza  e  liquidez  que
somente pode ser ilidida por prova inequívoca,  consoante
artigo  204,  do  CTN.  Atendendo  a  multa  administrativa  a
disposição legal (artigo 82, II, anexo I do Decreto Municipal
n. 5616/87), arbitrada em patamar razoável, não tem caráter
confiscatório,  mas sim, punitivo com o fim de combater a
infração de natureza sanitária.5

APELAÇÃO.  DIREITO  TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO  FISCAL.  ICMS.  DECLARADO  EM  GIA.
IMPOSTO  DECLARADO  EM  ATRASO.  CERTIDÃO  DE
DÍVIDA ATIVA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. Não é nula a
CDA  que  preenche  os  requisitos  do  art.  202  do  CTN,
discriminando corretamente o valor relativo ao tributo, seus
acréscimos,  dispositivos  legais  incidentes  e  a  data  de

3 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20114493920148150000, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 27-01-2015) 

4 (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20114060520148150000,  -  Não possui  -,  Relator  DES.  JOSE
AURELIO DA CRUZ , j. em 10-04-2015) 

5 (TJMG; APCV 1.0024.13.199416-2/001; Rel. Des. Armando Freire; Julg. 10/03/2015; DJEMG 18/03/2015) 
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constituição do crédito. Reconhecimento da higidez da CDA
que aparelha a execução fiscal impugnada, em face de seu
caráter instrumental e da não comprovação de prejuízos à
defesa da parte executada.  Multa. Caráter confiscatório.  A
multa fiscal de 20% sobre o valor do débito não é excessiva
ou  confiscatória.  Precedentes  do  STF.  Leis  estaduais
6.537/1973  e  13.379/2010.  Juros  e  correção  monetária.
Legalidade.  A  partir  da  vigência  da  Lei  nº  13.379/2010
passou a incidir a selic sobre os créditos do Estado do Rio
Grande  do  Sul,  a  título  de  juros  e  correção  monetária,
substituindo a upf-RS como índice de correção e o patamar
de 1% ao mês a título de juros previstos na Lei Estadual n.
6.537/1973.  Recurso a que se nega seguimento.  Decisão
monocrática.6

Verifica-se, portanto, que o veredicto de primeiro grau encontra-se
em confronto com jurisprudência dominante desta Corte e do Superior Tribunal
de Justiça. Com isso, na espécie, tem lugar o julgamento singular previsto no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil.7

Diante do exposto, com fulcro no caput do art. 557 do Código de
Processo  Civil,  nego  seguimento ao  presente  Agravo  de  Instrumento,
mantendo intacta a decisão vergastada.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 09 de outubro de 2015.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

g2

6 (TJRS;  AC  0056033-78.2015.8.21.7000;  Caxias  do  Sul;  Vigésima  Segunda  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Denise
Oliveira Cezar; Julg. 11/05/2015; DJERS 19/05/2015)

7 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior.
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